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(lenorttinn oficialmente de António Bento, í)

logrnclnuro conhecido (orno António ( tento,

no LMÍI ro Sorrinh,).

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTAl LZA DECRETA:

Artigo l- - Fica denominada do Antón io Bento, o lopiadouro.conhecido como António Dei.Io,
de sentido norle/sul, com inicio na liu.i Cónego Lima Sucupira e término na Rua Mateus Soares,
trecho inicial locali/ado no bairro Sei r inha e trecho final no Itapcri.

Artigo 2<! - Lstíi lei entra cm vip.oi 11 ,1 d,ida da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente Lei denomina do António Bento, o logradouro conhecido como António Irrito,

de sentido norte/sul, c. o m inicio n,i Rua Cónego l iniri Sucuj)ir<i o término na Ru, t Mntr

, trecho inicial local izado no b.iirro Sei rinha c 1r<H;ho f inal no Itaperi.

A piopo.situra tem por oh je t t vo o f i c ia l i za r o nome dn referida artéria junto aos ór^ào1

públicos, uma vez que o atu.il endereço não é reconhecido por determinador serviços

essenciais aos cidadãos e comunidade ern gei ai.

Assim sendo, espero contar com o apoio dos meus Pares p a r a a aprovação de importante

m a í t'1 r i a .
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